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DESEMBARGADOR RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS 
COSTA

Órgão Julgador: Seção de Dissídios Coletivos

Polo Ativo: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA 
E  A SAUDE PUBLICA - Adv. Michel da Silva 
Escosteguy

Polo Passivo: SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL 
Polo Passivo: SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS 

SAUDE RS - Adv. Sandra Gorete Kochenborger
Polo Passivo: SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CANOAS                                                                                                                                    
Terceiro: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Origem: Tribunal Regional do Trabalho

Distribuição PJe: 04/01/2022 (2° Grau)

ATA DE SESSÃO DE MEDIAÇÃO CONJUNTA

PMPP´s 0020002-86.2022.5.04.0000, 0020007-11.2022.5.04.0000 e 

0020008-93.2022.5.04.0000

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 

14h, por videoconferência, é aberta a sessão de mediação sob a 

Presidência do Desembargador RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA 

MARTINS COSTA, Vice-Presidente do TRT da 4ª Região, no exercício da 

presidência da Seção de Dissídios Coletivos.

Presente o Juiz Rodrigo Trindade de Souza, Juiz Auxiliar da Vice-

Presidência do TRT da 4ª Região.
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Presente a Juíza Mariana Picolli Lerina.

Presente a Juíza Mariana Vieira daCosta. 

Presente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procurador Luiz 

Fernando Mathias Vilar. 

Presente o requerente, GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA 

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA, pelo interventor Maicon Barros 

Lemos, Secretário Municipal de Saúde, acompanhados de seus 

procuradores, Adv. Michel da Silva Escosteguy e Adv. Alexandre Mayer 

Cesar. 

Presente o requerente SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO, por Nilson Airton Laucksen, acompanhado de seu 

procurador Sílvio Boff. 

Presente o requerente SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIFARS, por Célia Chaves, 

acompanhado de seu procurador Sílvio Boff.

Presente o requerente, SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL, 

por Alessandra Felicetti e Eduardo Medeiros, acompanhada por seu 

procurador, Adv. Horácio Lucena.

Presente ao requerido SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS E 

EMPREGADOS EM HOSP E CASAS SAUDE RS - SINDISAÚDE/RS, por 

Júlio Jesien, acompanhado de seu procurador, Adv. Silvio Boff.

Presente o requerido SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - SERGS, por sua Diretora Cláudia Franco, 
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acompanhada de seus procuradores, Adv. Paulo Cezar Lauxen.

Presente o requerido MUNICIPIO DE CANOAS, por seu Prefeito Jairo 

Jorge, e seu Procurador Geral, Adv. Cesar Palma. 

Presente a ASSOCIACAO DOS MEDICOS E ODONTOLOGOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE PRONTO SOCORRO DE CANOAS -

AMOHPSC, por Rodrigo Dellegrave Correa da Silva, acompanhado de 

seus procuradores Antônio Vicente Martins, Airton de Oliveira Pinheiro e 

Marcelo Munhoz Scherer. 

Presente o SINDICATO DOS TÉCNICOS, TECNÓLOGOS E 

AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- SINTTARGS, por seus representantes Leonardo Magalhães, Delfranke 

Domingues e Vinício Benites, acompanhado de sua procuradora Adv. 

Sandra Gorete Kochenborger.

Presente o SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL - SIPERGS, por sua procuradora Adv. Tania Antunes.

Presente o SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DE PORTO 

ALEGRE - SASERS, por sua Presidente Eliane de Lima Gerber,

acompanhada de sua procuradora Adv. Eliane Fortunato Brigoni. 

Presente o SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL - SINURGS, por sua procuradora, Adv. Maria Cristina 

Almeida. 

Pela ordem, após debates entre os participantes desta sessão de 

mediação, foram dados os seguintes encaminhamentos:
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As partes estabelecem a seguinte composição parcial: 

a) O Município de Canoas, na qualidade de administrador designado dos 

contratos do GAMP, efetuará o pagamento de saldo de salário dos 

empregados da instituição até o dia 27 de janeiro de 2022;

b) O Município de Canoas entregará para a 1ª Vara de Canoas, até o dia 

27 de janeiro de 2022, os documentos necessários para que a unidade 

judiciária providencie a produção e entrega de alvarás para saque do FGTS 

e habilitação do seguro-desemprego;

c) O Município de Canoas apresentará cronograma de pagamento de 

verbas rescisórias dos empregados da GAMP, bem como indicativo de 

instrumento coletivo aplicável e encaminhamento da situação de 

empregados com garantia de emprego até o dia 28 de janeiro de 2022;

d) O Município de Canoas informa que explicita nos editais que as 

entidades parceiras posteriores à Gamp deverão dar prioridade à 

recontratação dos empregados da sucedida;

e) O Município de Canoas informa que a transição de entidades parceiras 

não implicará qualquer intervalo no atendimento dos pacientes. 

Redesigna-se nova audiência para o dia 28/01/2022, às 14h, a ser 

realizada por videoconferência, por meio do link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/vicepresidencia.sala1.

Cientes os presentes. 

Sessão encerrada às 17h18min.

Nada mais.
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RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA      

.Vice-Presidente do TRT da 4ª Região

Porto Alegre, 12 de janeiro de 2022 (quarta-feira). 
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